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Prefeitura Municipal, AVIER -:. , "t .,,,A , ,,, Presidente Prudente 
4~,... 

-LEI NQ 500 - 

DISPONDO SóBRE: abertura de cr 
dito especial 

de 500 mil cruzeiros, para fa-
zer face,as de9pezas com exten 
.são de rede eletrica nos bair-
ros da cidade,- 

ANTONIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presidente 

Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1 _ Fica aberto na Contadoria Municipal, umhrgdito especial - 

na import;ncia de Cra 500.000,00 (quinhentos mil cruzei-

ros), para pagamento de extensão derede eletrica nos bair 

ros, 

ARTIGO 2Q - Para cobertura do presente credito, fica o Snr. Prefeito 

Municipal autorizado a fazer as operações de credito na_ 

cessarias. 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em vigOr na data de sua pUblicação, revo 

gadas Ss disposições em contrrario. 

Prefeitura Municip 1 d Presidente Prudente, aos 12 dias 

do mes de maio de 1.959, 

\TETT°, 

Prefeito unicipal, 

Registrada e PUbl daAa  Secret ia d a Prefeitura Muni- 

cipal, aos 12 (doze) dias 	 59. 
MAU ICIO SANDOVAL, 

retor da Secretaria, 

ANTON 
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